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PRIMEIRO TERMO DE ESCLARECIMENTOS

No item 5.3.1 do edital esclarecemos que, no critério de avaliação P4, cada profissional corresponde a 10 pontos, chegando à pontuação máxima de 30 pontos na apresentação de 3 profissionais. Na primeira versão do edital constava um erro formal neste critério, e foi devidamente corrigido.

Itajaí, 01 de novembro de 2017

DIEGO ANTONIO DA SILVA

Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão Interino

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2017 FMACA 

(FMACA - Fundo Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente)
Processo Administrativo n° 2640043/2017
O MUNICIPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na rua Alberto Werner, nº 100, bairro Vila Operária, através da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, em conformidade com a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável, torna pública a realização de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Técnica e Preço, no regime de execução indireta de empreitada por preço global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, EMPRESA OU ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA REALIDADE SOCIAL DA INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

1 - RETIRADA DO EDITAL E DOS ANEXOS
1.1 - Local da retirada do Edital e dos anexos: Internet, gratuitamente, no site do Município de Itajaí - endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, no link “Licitações”. 
1.2 - O Edital completo e seus anexos também poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal de Itajaí, na rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí (SC), de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, mediante o pagamento da taxa de impressão do edital, recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí. 
2 - ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
2.1 - A entrega dos envelopes nºs 01 (Habilitação), 02 (Proposta Técnica) e 03 (Proposta de Preços), deverá ser realizada na Diretoria de Contratos e Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Itajaí, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí (SC), CEP 88304-053, até às 14h30 do dia 08 de dezembro de 2017, momento o qual se dará início à sessão de abertura. 
2.2 - Os envelopes dos proponentes deverão ser devidamente identificados, conforme segue:

	ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

CONCORRÊNCIA N° 001/2017 FMACA
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE E E-MAIL:



	ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

CONCORRÊNCIA N° 001/2017 FMACA
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE E E-MAIL:



	ENVELOPE Nº 03 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

CONCORRÊNCIA N° 001/2017 FMACA
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE E E-MAIL:




2.3 - A abertura dos envelopes contendo a Habilitação se dará na Sala de Licitações da Prefeitura de Itajaí, na rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, Itajaí (SC), no dia e horário estipulados no item 2.1 deste edital. 
2.4 - Estando presentes os prepostos de todas as empresas participantes na abertura dos envelopes de Habilitação, e concordando com o resultado de seu julgamento, a abertura dos envelopes da Proposta Técnica será antecipada para o mesmo dia da abertura do envelope 01, logo após a assinatura da Ata.
3 - OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando à CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, EMPRESA OU ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA REALIDADE SOCIAL DA INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, conforme as especificações e condições fixadas neste instrumento e seus anexos.
3.1.1 – Valor total estimado para execução do objeto é de: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
3.2 - A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos e pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações e pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.
3.2.1 - Tipo de licitação: TÉCNICA E PREÇO;
3.2.2 - Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL;
3.2.3 - Critério de julgamento: TÉCNICA E PREÇO.
3.3 – Anexos do Edital:
3.3.1 - Anexo-I – Termo de Referência;

3.3.2 - Anexo-II - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

3.3.3 – Anexo III - Carta de Credenciamento;

3.3.4 - Anexo-IV - Minuta de contrato;

3.4 – Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente ao seu objeto.
3.5 - Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original, desde que perfeitamente legível;

3.6 - A documentação e propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras;

3.7 - Deverão ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos;

3.8 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um dos itens dos envelopes 01, 02 e 03, as disposições deste Edital e as especificações técnicas para execução dos serviços;

3.9 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que forem manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tal àquelas que contiverem preços unitários vis ou expressivos, face aos correntes no mercado;

3.10 - Somente poderão usar da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar reclamações, impugnações, recursos, fazer questionamentos, assinar atas e contratos, o representante da proponente devidamente credenciado perante a Comissão, através de procuração com poderes específicos ou carta de credenciamento (ANEXO III). Juntamente com a procuração ou carta de credenciamento, deverá ser apresentado à comissão uma cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. 
3.11 - Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário indicados neste edital, mesmo quando remetidas por via postal.

3.12 - Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação (art. 43, § 6º da Lei nº 8.666/93).

3.13 - Ressalvado a hipótese prevista no item 3.12, a desistência da empresa vencedora da presente licitação, o Município, a critério do Sr. Prefeito, poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo artigo 87.

3.14 - As propostas, depois de abertas, serão irretratáveis e irrenunciáveis.

3.15 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93.

3.16 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciadas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei nº 8666/93.

3.17 - Não será permitida a participação em consórcio;
3.18 – A participação na licitação implica integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento destas condicionantes no objeto social.

4 – CREDENCIAMENTO
4.1 – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
4.1.1 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

4.1.2 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, acompanhado pela devida documentação conforme observado no Anexo III deste Edital. 
4.1.3 - O credenciado deverá apresentar documento de identidade para a Comissão de Licitações.
5 - DA HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 – As proponentes deverão protocolar, até a data e horário determinados no item 2.1 deste Edital, no Departamento de Compras e Licitações da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão de Itajaí, no endereço indicado no mesmo item, os seguintes envelopes: 
5.2 - Envelope nº 01 - “HABILITAÇÃO”, o qual deverá conter como condição básica para participação na licitação, os seguintes documentos:


5.2.1 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.2.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
5.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

5.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

OBS: CONDIÇÃO DIFERENCIADA 

 Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42 e 43), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverão, obrigatoriamente, inserir no envelope número 01 (habilitação), a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão no máximo de 60 dias da data de apresentação da proposta, ou no prazo consignado na mesma. A inobservância deste disposto isentará a Administração da concessão dos benefícios previstos na lei referida. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital. 

5.2.2 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.2.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
5.2.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 
5.2.3 – CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7. DA CF.
5.2.3.1 - Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela própria empresa licitante, conforme ANEXO II.
5.2.4 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.2.4.1 - Apresentação de atestado de capacidade técnica e emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, órgãos oficiais, comprovando ter a licitante desempenhado de forma satisfatória serviço compatível com as características, quantidades e prazos com objeto dessa licitação.

5.2.4.2 - Apresentação de contratos de serviços prestados e notas fiscais (anteriores à data do edital) de diagnósticos realizados na área de pesquisas sociais e humanas.

5.2.4.3 - Comprovação de que o coordenador geral do diagnóstico e o profissional responsável técnico pela análise estatística integram o quadro permanente da empresa proponente na data prevista para entrega dos invólucros, o que deverá ser feito mediante a apresentação de participação societária, Carteira de Trabalho ou Contrato Social.

5.2.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.2.5.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis no último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, compreendendo os respectivos termos de abertura e encerramento do livro diário, registrado na junta comercial, com a DHP do contador que assinou o balanço; que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

5.2.5.2 - A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 01 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

I) Índice de Liquidez Geral (LG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC + RLP

LG = -------------------- > 1,0

PC + ELP

II) Índice de Liquidez Corrente (LC) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC

LC = ----------- > 1,0

PC

III) Índice de Solvência Geral (SG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AT

SG = --------------------- > 1,0

PC + ELP

 5.2.5.3 - As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o balanço de abertura registrado na Junta Comercial com a DHP do contador que assinou o balanço;

 5.2.5.4 - Prova de ter a empresa capital social subscrito e realizado, na data da apresentação da proposta, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global estimado, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais, podendo ser através da certidão expedida pela Junta Comercial, Contrato Social e/ou respectivas alterações, devidamente averbado na Junta Comercial do Estado onde se localiza a sede da licitante.

5.2.5.5 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura dos envelopes.

5.3 - ENVELOPE Nº 02 - “PROPOSTA TÉCNICA”

5.3.1 A Proposta Técnica deverá ser apresentada devidamente lacrada e identificada, em 01 (uma) via, com folhas numeradas e rubricadas, sem emendas, rasuras ou ressalvas e assinada pelo representante legal da licitante, observando os seguintes critérios técnicos abaixo, elaborados pelo Fundo Municipal de Atendimento a Criança e ao Adolescente de Itajaí:
	CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO
	PONTUAÇÃO

	* P1 – Experiência de Execução- APENAS PROJETOS- Projeto Técnico de Diagnóstico em Políticas Públicas Municipais desenvolvido e comprovado por órgão governamental ou não governamental.
	20 pontos

Nenhum projeto = 0 pontos

1 Projeto executado = 5 pontos

2 Projetos executados = 10 pontos

3 Projetos executados = 15 pontos

4 Projetos executados = 20 pontos



	* P2 - Experiência de Execução- APLICAÇÃO DO PROJETO

Projeto Técnico de realização de diagnóstico específico na área da criança e adolescente desenvolvido, comprovado por órgão governamental ou não governamental.
	25 pontos 
Nenhum projeto = 0 pontos 
1 projeto executado = 5 pontos

2 projetos executados = 10 pontos

3 projetos executados = 15 pontos

4 projetos executados = 25 pontos

	* P3 - Experiência de Execução- APLICAÇÃO DA PESQUISA

Projeto Técnico de atuação em pesquisa com metodologia quantitativa e qualitativa, desenvolvido, comprovado por órgão governamental ou não governamental.
	25 pontos

Nenhum projeto = 0 pontos

1 projeto executado = 5 pontos

2 projetos executados = 10 pontos

3 projetos executados = 15 pontos

4 projetos executados = 25 pontos

	* P4 - Experiência de Execução- PROFISSIONAIS QUALIFICADOS-

Profissionais com experiência comprovada por órgão governamental ou não governamental na participação de diagnósticos sociais no tema da criança e do adolescente
	30 pontos

Nenhum profissional = 0 pontos

1 profissional = 10 pontos

2 profissionais = 20 pontos

3 profissionais = 30 pontos

	TOTAL
	100 pontos


5.3.2 - Regras da pontuação:
· Cada projeto, embora possa se encaixar em mais de um critério de análise, só poderá ser apresentado e computado em um dos critérios de pontuação.

· A comprovação dos projetos deverá ser pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

· A comprovação de Experiência de Execução se dará através de cópia de contrato assinado, aceite do(s) serviço(s), autorização de execução ou nota(s) de empenho(s).

5.3.3 - A Somatória Técnica de cada proponente será obtida a partir da soma dos pontos obtidos em todos os fatores de avaliação descritos anteriormente, ou seja:
ST = P1 + P2 + P3+ P4 

Sendo:

ST – Soma Técnica (máximo de 100 pontos).

5.3.4 - A Nota Técnica de cada proponente será obtida pela fórmula a seguir, ou seja:
NT = (ST / MST) * 100

Sendo:

· NT = Nota Técnica

· ST = Somatória Técnica 

· MST = Maior Somatória Técnica obtido entre as proponentes

5.3.5 - Serão desclassificadas as instituições que obtiverem Nota Técnica (NT) inferior a 50% do total dos pontos, ou seja, menos de 50 pontos. Em caso de empate o critério será tempo de experiência no desenvolvimento do serviço com as devidas comprovações (Contrato Social e Alvará de Funcionamento):
	Tempo de Experiência
	Pontos

	02 anos
	01

	03 anos
	02

	Mais de 04 anos
	03


5.4 - ENVELOPE Nº 03 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

5.4.1 - A proposta de preço deverá apresentar os valores expressos em reais, contendo o preço global para a execução do objeto, datilografadas ou digitadas em uma via, papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que afetem a sua idoneidade. A proposta deverá ser numerada e rubricada em todas as folhas e assinada na última, pelo representante legal da proponente, e deverá conter ainda os seguintes elementos:

5.4.1.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da proposta.

5.4.1.2. Com uma única opção de preços, deverá apresentar preços finais, considerando que nos mesmo estão inclusos todos e quaisquer ônus e encargos que incidam sobre o objeto.

5.4.1.3. – Indicação do banco, agência e conta corrente onde deseja ter creditado os valores devidos caso venha a ser contratada. 

5.4.2 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor global acima do máximo estipulado no Edital. 
6 – DA DOTAÇÃO

6.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária exercício financeiro de 2017 do Fundo Municipal de Atendimento a Criança e ao Adolescente, despesa nº 634.
7 -
DO RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇOS E DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

7.1 – Até a data e horário indicados neste Edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes contendo a documentação e as propostas, no endereço indicado no item 2.1 do edital;

7.2 - A abertura dos envelopes nº 01, 02 e 03, contendo Habilitação, Proposta Técnica e  Proposta de Preços, respectivamente, será realizada em ato público, do qual se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes, devidamente credenciados e pela Comissão de Licitação;

7.3 - Poderá a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência a fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo;

7.4 - Será considerado inabilitado o licitante que não atender todos os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos;

7.5 - Os documentos retirados do envelope, para julgamento da habilitação, serão rubricados pelos presentes, facultando-se, aos interessados, o exame dos mesmos;

7.6 - Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim de que se tenham melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação;

7.7 - Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação da documentação exigida no Edital e não apresentada na reunião destinada à habilitação;

7.8 - A Comissão e participantes deverão rubricar todos os documentos apresentados e os envelopes lacrados, contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão, até que julgada a habilitação;

7.9 - O não comparecimento de qualquer dos participantes à nova reunião marcada, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito a reclamação de qualquer natureza;

7.10 - Do resultado da habilitação caberá recurso suspensivo na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93;

7.11 - Transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, havendo desistência expressa deste ou após o julgamento dos recursos apresentados, ao licitante inabilitado serão devolvidos os envelopes Nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA e Nº 03 – PROPOSTA DE PREÇOS, intactos;

7.12 - Julgada a habilitação, somente serão abertos os envelopes contendo as propostas das proponentes declaradas habilitadas;

7.13 - Aberto os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão e, facultativamente, pelos representantes licitantes à reunião;

7.14 - Não serão consideradas classificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer das disposições deste Edital e seus anexos;

7.15 - O acolhimento para exame das propostas que se situam nas condições expressas deste Edital, não implica na obrigatoriedade da licitante adjudicar ao autor de quaisquer delas o objeto deste Edital.

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1 - A Nota de Preço (NP) de cada proponente será calculada pela seguinte fórmula:

NP = (MP / PP) * 100

Sendo:

· NP - Nota de Preço

· MP – Menor Preço proposto entre os participantes;

· PP – Preço Proposto pelo Participante;
8.2 - Classificação final - Para o julgamento da proposta mais vantajosa, o Cálculo da Nota Final (NF) das classificadas, será realizado pelo critério de Técnica e Preço, atribuindo-se ao critério técnica o peso de 70% (setenta por cento) e ao critério preço o peso de 30% (trinta por cento), de acordo com a fórmula a seguir:

NF = (NT x 0,7) + (NP x 0,3)

Sendo:

· NF: Nota Final
· NT: Nota Técnica
· NP: Nota de Preço

8.3 – Será considerado vencedor o licitante que obter a maior NF (Nota Final). 
9 – DO CONTRATO

9.1 - Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, nos moldes da minuta do ANEXO IV deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

9.2 - Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone, correio ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 
9.3 - As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:


9.3.1 - Por acordo entre as partes:

9.3.1.1 - Quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

9.3.1.2 - Quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

9.4 - A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

9.4.1 - Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

9.4.2 - Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;


9.4.3 - Fiscalizar-lhe a execução;
9.4.4 - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

9.5 - O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.6 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.
10 – DOS PREÇOS E REAJUSTES

10.1 – Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

10.2 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

10.3 – Havendo antecipação no pagamento, poderá a administração se valer do disposto no artigo acima mencionado para encontrar o valor do desconto considerando a data do pagamento efetuado e a data do vencimento da prestação, deduzindo da parcela paga.
11 - DOS CRITÉRIOS E FORMA DE PAGAMENTO
11.1 - O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas, podendo haver um ajuste acordado entre as partes - empresa vencedora e SECAJ (Secretaria da Criança, Adolescente e Juventude – órgão gestor do FMACA) - mediante apresentação de um Plano de Trabalho e consequentemente, conclusão do objetivo proposto no período em questão.
12 – RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 - O contrato a ser firmado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80, da lei nº 8.666/63 e suas alterações posteriores.

13 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1 - Iniciar os serviços após a ordem de serviço inicial;

13.2 - Comparecer em juízo nas questões trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou contra o Município, assumindo o pólo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com o ônus de eventual condenação, inclusive honorários;

13.3 - Fica ainda responsável pelos prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a causar à Administração ou a terceiros em decorrência dos serviços contratados, correndo exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou indenizações reivindicadas judicial ou extrajudicialmente;

13.4 - É de responsabilidade da contratada as despesas decorrentes de forma direta ou indireta da execução dos serviços;

13.5 - Pagar seus funcionários em dia, independente do dia do pagamento realizado pelo Município.

13.6 – Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação exigidas no edital. 
14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 - A fiscalização dos serviços será feita pela Equipe de Fiscalização, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela licitante vencedora, devendo esta proceder às correções e substituições do produto/serviços.

14.2 - Efetuar os pagamentos conforme estabelecido no instrumento contratual. 
15 – DAS SANÇÕES

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

15.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

15.3 - O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no Edital e as previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes desta Tomada de Preços:

15.3.1 - advertência;
15.3.2 - multa de 1,0 % (um por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso da execução do objeto licitado;

15.3.3 - multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência da execução;

15.4 - Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

15.4.1 - 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela execução dos serviço desconforme com o especificado e aceito; 

15.4.2 - 1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

15.4.3 - 0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos nesta concorrência;

15.4.4 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
15.4.5 - As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município, inicialmente da garantia prestada pela contratada, e em sendo insuficente, será efeuada desconto dos pagamento da nota fiscal respectiva.

16 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

16.1 - As impugnações aos termos do edital serão recebidas, processadas e julgadas na forma do art. 41 da Lei 8666/93.
16.2 - As proponentes será assegurado o direito de interposição de recurso, na forma do Art. 109 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, o qual será recebido, processado e julgado nos termos do dispositivo legal indicado.

16.3 - Os recursos, contra-razões de recurso e impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitações e protocolados na Diretoria de Contratos e Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00. 
16.4 - Os pedidos de informações ou  esclarecimentos, deverão ser dirigidos ao Diretor(a) de Licitações e Compras da Secretaria de Administração, protocolados no protocolo geral, localizado no endereço indicado no item 21.3 deste edital.
16.5 - Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes.
16.6 - É vedada ao licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Presidente da comissão de licitações, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O órgão licitante reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender necessários para proceder ao julgamento desta licitação, bem como revogar a mesma, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e devendo anulá-la por ilegalidade.

17.2 - A contratada será obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
17.3 - A Contratada deverá observar os prazos estipulados no Termo de Referência.
17.4 - Nos casos de omissão do presente Edital, prevalecerão os termos da Lei 8.666/93.

17.5 - O contratado é responsável pelos danos causados indevidamente à Administração ou terceiros, na forma do art. 70, da Lei nº 8.666/93. O Contratado é responsável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato.

17.6 - O Município de Itajaí reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos no Edital, no todo ou em parte, por Conveniência Administrativa, Técnica ou Financeira, sem que disso caiba aos concorrentes o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
     
17.7 - As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos proponentes, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Itajaí.   
17.8 - A apresentação de proposta atesta que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Itajaí (SC), 19 de outubro de 2017
DIEGO ANTONIO DA SILVA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão Interino 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO: 

A Secretaria da Criança, Adolescente e da Juventude, através do Fundo Municipal de Atendimento a Criança (FMACA), necessita formalizar por meio de Licitação, na modalidade Concorrência Pública, sob regime de execução indireta, de Empreitada por Preço Global, do tipo Técnica e Preço, a fim de selecionar proposta objetivando a Contratação de Instituição de Nível Superior, Empresa ou Organização da Sociedade Civil para elaboração do Diagnóstico da Realidade Social da Infância, Adolescência e Juventude do Município de Itajaí, SC, em conformidade com a demanda apontada no Plano de Ação e Aplicação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA), Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, LEI 8069/1990, Resoluções vigentes do COMDICA/Itajaí, Plano Municipal de Promoção, Proteção, e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes – EIXO I e II, bem como as demais pertinentes a fim de se garantir de forma prioritária e plena, os direitos preconizados na legislação retro nominada.

2. OBJETO:

Contratação de Empresas para elaboração do Diagnóstico da Criança, do Adolescente e da Juventude no Município de Itajaí, SC;

3. OBJETIVO GERAL:

Conhecer a realidade das Crianças, dos Adolescentes e Jovens no Município de Itajaí, SC, subsidiando o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do adolescente – COMDICA, e as instâncias governamentais e não governamentais na formulação e execução de suas políticas e programas, contribuindo para a melhoria e qualidade do atendimento a crianças e adolescentes do Município.

4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

- Caracterizar a população infanto-juvenil e suas famílias, nos aspectos demográfico, socioeconômico e de violação de direitos;

- Identificar e envolver no diagnóstico a rede de atendimento (governamental e não governamental) existente no município dirigida a esse segmento populacional, segundo capacidade, abrangência geográfica e tipo de atendimento, identificando lacunas institucionais, operacionais e de abrangência dos serviços ofertados, através de relação com a demanda demográfica;

- Analisar a estruturação da rede de atendimento, verificando aspectos de intersetorialidade, cobertura, financiamento e controle social;

- Apontar as condições gerais de atendimento, os principais problemas, limites e possibilidades dos serviços que compõem a rede de atendimento, ou seja, suas potencialidades, avanços, desafios e demandas;

- Levantar informações a respeito da percepção dos adolescentes e responsáveis acerca da realidade vivida, dos serviços acessados, da qualidade de vida e perspectivas para o futuro, tendo com público alvo para amostragem os adolescentes e jovens de 12 a 18 anos.

5. JUSTIFICATIVA:

Fundamenta-se a presente referência nos Marcos Regulatórios da proteção integral à infância e o Estatuto da Criança e do Adolescente, que colocam os princípios de “proteção Integral”, “ direitos fundamentais “ e a “ criança como sujeitos de direitos “, rompendo estigmas e estereótipos advindos das legislações antigas, juntamente com os demais conteúdos da Convenção Internacional de 1989 e Constituição Federal de 1988;

É notório que diante dos fatos verificados na atualidade, inúmeras mudanças ocorreram nas condições sociais e políticas no perfil da população, na estrutura e funcionamento da rede de atendimento e, por conseguinte no sistema de garantias e direitos. Elaborar e referendar a implantação e implementação de políticas públicas voltadas para a infância e adolescência, embasada em dados concretos, copilados e que expressam a realidade e necessidade deste público alvo é, sem sombra de dúvidas, investir num futuro promissor, na qualidade de vida, autonomia, saúde física e mental, mercado de trabalho formal, ou seja, é acreditar no sucesso e desenvolvimento de toda a estrutura da cidade, tornando-a melhor para se viver e nela acolher seus filhos pátrios.

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

A empresa/instituição contratada entregará para efeito de cumprimento do objeto do contrato, os seguintes produtos: 

6.1 Produto 1: Perfil da criança e do adolescente

· Unidade de análise: Bairro

· Pesquisa secundária e amostral*
· Documento técnica contendo: 
· Dados da população entre 0 a 17 anos, de acordo com a distribuição em faixas etárias (0 a 5; 6 a 11; 12 a 17), gênero (orientação sexual) e raça;
· Caracterização das famílias–tamanho, tipo, renda, provedor, gênero (orientação sexual), escolaridade, situação de emprego, condições de moradia e acesso à infraestrutura urbana (acesso à energia elétrica, esgoto, água, tratamento do lixo);
· Compilação e análise de informações coletadas junto a adolescentes e responsáveis a respeito de sua percepção acerca da realidade social e familiar vivida, dos serviços acessados, da qualidade de vida e perspectivas para o futuro;
· Mapeamento e caracterização da rede de atendimento: equipamentos, programas projetos e serviços do Poder Executivo Municipal, Estadual e Federal, executados no município; bem como da rede não-governamental, particular e outros que se mostrarem relevantes na realidade atual.
*O público alvo para a amostragem são os adolescentes e jovens de 12 a 17 anos e responsáveis. As informações a serem coletadas serão aprovadas previamente pela Comissão Técnica responsável pelo acompanhamento do diagnóstico.

6.2 Produto 2: Do Direito à Convivência Familiar – Acolhimento e Adoção

· Unidade de análise: Bairro

· Coleta de dados primários
· Documento técnico contendo: 
· Perfil das crianças/ adolescentes em medida sócio-protetiva de acolhimento. 

· Perfil das famílias com crianças e adolescentes afastadas do convívio familiar

· Análise acerca das circunstâncias de acolhimento, do tempo de permanência, fragilidades para retorno ao convívio familiar e desligamento.

· Mapeamento e análise da rede de serviços de acolhimento institucional: estrutura e funcionamento dos serviços de execução direta e indireta, modalidades de atendimento, capacidade de atendimento.  

· Análise das crianças e adolescentes em situação de adoção nacional.

· Compilação e análise de informações coletadas junto a adolescentes acolhidos a respeito de sua percepção acerca da realidade vivida, dos serviços acessados, da qualidade de vida e perspectivas para o futuro.
6.3 Produto 3: Do Direito à liberdade, ao respeito e à dignidade

· Unidade de análise: Bairro

· Coleta de dados secundários, primários e amostral*

· Documento técnico contendo: 
· Análise e caracterização das situações de risco e/ ou violações, contendo informações relativas ao mapeamento e georreferenciamento das ocorrências:

· Trabalho infantil

· Trajetória de vida nas ruas

· Violência abuso e exploração Sexual e Comercial 

· Uso de Drogas

· Mortes Violentas

· Conflito com a Lei

· Desaparecimento

· Bullying, cyberbullying

· Compilação e análise de informações coletadas junto a adolescentes e responsáveis a respeito de sua percepção acerca da realidade vivida, dos serviços acessados, da qualidade de vida e perspectivas para o futuro.
*O público alvo para a amostragem são os adolescentes e jovens de 12 a 17 anos e responsáveis. As informações a serem coletadas serão aprovadas previamente pela Comissão Técnica responsável pelo acompanhamento do diagnóstico.

6.4 Produto 4: Do Direito à Vida e Saúde

· Unidade de análise: Bairro

· Coleta de dados secundários, primários e amostral*

· Documento técnico contendo: 
· Condições de saúde – natalidade, mortalidade infanto-juvenil, internações hospitalares, doenças prevalentes, pessoa com deficiência, gravidez na adolescência, uso de álcool e drogas, vacinação e acesso as especialidades médicas;

· Compilação e análise de informações coletadas junto a adolescentes e responsáveis a respeito de sua percepção acerca da realidade vivida, dos serviços acessados, da qualidade de vida e perspectivas para o futuro.
*O público alvo para a amostragem são os adolescentes e jovens de 12 a 17 anos e responsáveis. As informações a serem coletadas serão aprovadas previamente pela Comissão Técnica responsável pelo acompanhamento do diagnóstico.

6.5 Produto 5: Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e Lazer e do Direito à convivência Comunitária

· Unidade de análise: Bairro

· Coleta de dados secundários, primários e amostral*

· Documento técnico contendo: 
· Educação – escolaridade; anos de estudo, evasão escolar, e outros indicadores considerados importantes pela Secretaria Municipal de Educação e outros atores durante o processo participativo de diagnóstico.

· Acesso ao lazer, cultura e atividades físicas e esportivas continuadas;

· Compilação e análise de informações coletadas junto a adolescentes e responsáveis a respeito de sua percepção acerca da realidade vivida, dos serviços acessados, da qualidade de vida e perspectivas para o futuro.
*O público alvo para a amostragem são os adolescentes e jovens de 12 a 17 anos e responsáveis. As informações a serem coletadas serão aprovadas previamente pela Comissão Técnica responsável pelo acompanhamento do diagnóstico.

6.6 Produto 6: Do Direito à Profissionalização e Proteção ao Trabalho

· Unidade de análise: Bairro

· Coleta de dados secundários, primários e amostral*

· Documento técnico contendo: 
· Trabalho e Renda e profissionalização - acesso ao trabalho, renda, condições de trabalho (adolescentes de 14 a 16 incompletos anos, de 16 anos a 17 anos);

· Compilação e análise de informações coletadas junto a adolescentes e responsáveis a respeito de sua percepção acerca da realidade vivida, dos serviços acessados, da qualidade de vida e perspectivas para o futuro.
*O público alvo para a amostragem são os adolescentes e jovens de 12 a 17 anos e responsáveis. As informações a serem coletadas serão aprovadas previamente pela Comissão Técnica responsável pelo acompanhamento do diagnóstico.

6.7 PRODUTOS DO DIAGNÓSTICO E FORMA DE APRESENTAÇÃO
Para cada um dos produtos descritos como integrantes do objeto, impresso em 02 (duas) vias, devidamente encadernados, contendo:

· Capa

· Folha de rosto

· Índice

· Apresentação

· Diagnóstico (Municipal, em consonância com a realidade estadual e nacional);

· Conteúdos devidamente fundamentados (Análise dos resultados, Prognóstico, Recomendações); 

·   Gráficos, mapas: Produção e impressão gráfica de mapa geográfico urbano contendo representação de ruas, bairros, localização dos equipamentos públicos voltados à assistência social, saúde, educação, serviços públicos, instituições e programas governamentais e não governamentais, que prestam atendimento às crianças e adolescentes no município, identificadas por legenda.

· Instrumentos da coleta de dados

· Considerações Finais 

· Referências bibliográficas.

O formato de apresentação dos produtos:

Apresentação I: Material impresso em normatização oficial (ABNT) com 20 cópias e em 20 cópias em CD-ROM, contendo o conteúdo completo da pesquisa, de teor técnico para subsidiar a elaboração de políticas públicas. 

Impressão dos mapas temáticos com as características abaixo: 2 (dois) mapas em lona 440g fosca impressão uv - 4 cores – conforme as seguintes especificações: impressão gráfica colorida (02 cópias) em capa de pvc, nas dimensões 2,6 x 1,5m, cópia digital em arquivo formato pdf.

Desenvolvimento de site com os resultados do diagnóstico

6.8 FORMA DE COLETA DOS DADOS E PADRONIZAÇÃO

Os dados coletados deverão ser organizados em planilhas Excel, contemplando todas as informações específicas do registro, como por exemplo:

1. Data da entrada na Instituição, data da ocorrência;

2. Motivo do atendimento, da procura ou fato registrado;

3. Endereço completo (nome do logradouro, nº no logradouro, complemento, bairro ou localidade);

4. Data de nascimento;

5. Registros referentes ao atendimento ou processo e que são diferenciados para cada Instituição.

6. Outras que se façam necessárias.

Com relação aos dados coletados nas Delegacias Especializadas, deverão ser registradas também as informações: local de ocorrência, do fato, perfil da vítima, perfil do(s) infrator(es), perfil dos agressor(es), instrumentos e tipos de instrumentos utilizados no ato da violência praticada.

Antes da análise estatística, os dados coletados deverão ser obrigatoriamente validados, com correção dos endereços, padronização, correção de duplicidade e/ou replicagem de registros, erros ortográficos, dados inconsistentes, informações incompletas, entre outros problemas comuns em bancos de dados.

6.9 ACOMPANHAMENTO DO PROJETO

A empresa contratada deve disponibilizar uma assessoria de imprensa para comunicar o projeto nas redes sociais e veículos de comunicação durante os 12 meses do projeto.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Do prestador de serviço RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO DIAGNÓSTICO: 

A pessoa jurídica contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

· Apresentar comprovação técnica de desenvolvimento de pesquisas nas áreas social e humanas;

· Possuir em seu quadro equipe técnica composta de profissionais com experiência em aplicação de pesquisas sociais e análise de dados;

· Possuir em seu quadro de profissionais analista com formação em Estatística, com registro no Conselho Regional de Estatística;

· Disponibilizar um coordenador geral com formação superior em área afim à temática da pesquisa, com registro no respectivo Conselho Regional e experiência em coordenação de diagnósticos sociais. 

· Disponibilizar, para a análise conclusiva e propositiva, equipe composta por no mínimo 3 (três) profissionais, podendo ser das áreas de: sociologia, serviço social, filosofia, ciências sociais, ciências políticas, antropologia, pedagogia e/ou psicologia, com experiência em diagnósticos sociais e na área dos direitos fundamentais da criança e adolescente, devendo os profissionais com profissões regulamentadas estarem devidamente inscritos nos seus respectivos conselhos de classe;

· Apresentar equipe de pesquisadores composta de, no mínimo 03 (três) profissionais de nível superior e/ ou ensino médio completo, com experiência em pesquisa similar à proposta no presente termo;

7.1  COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA PESSOA JURÍDICA:

a. Apresentação de atestado de capacidade técnica e emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, órgãos oficiais, comprovando ter a licitante desempenhado de forma satisfatória serviço compatível com as características, quantidades e prazos com objeto dessa licitação;

b. Apresentação de contratos de serviços prestados e notas fiscais (anteriores à data do edital) de diagnósticos realizados na área de pesquisas sociais e humanas;

c. Comprovação de que coordenador geral do diagnóstico e o profissional responsável técnico pela análise estatística integram o quadro permanente da empresa proponente na data prevista para entrega dos invólucros, o que deverá ser feito mediante a apresentação de participação societária, Carteira de Trabalho ou Contrato Social.

8. HABILIDADES, NÚMERO IDEAL E COMPOSIÇÃO DA EQUIPE.

A contratada deverá prestar os serviços previstos neste Termo, por meio de profissionais de nível superior, contendo na equipe, especialistas ou mestres reconhecidos pelo MEC, preferencialmente nas áreas social e humana, com experiência na política de Assistência Social e, preferencialmente, em Saúde, Educação e demais políticas sociais públicas, tendo em vista a transversalidade da política da criança e do adolescente e da juventude; conhecimento prévio das características territoriais e das Políticas Sociais do Município e sua estrutura organizacional, especialmente aquelas voltadas para crianças, adolescentes e famílias. A Equipe deverá ter experiência em avaliação de políticas públicas e domínio de metodologias de pesquisa (quantitativa e qualitativa com análise espacial)
8.1  EQUIPE 

A consultoria deverá prestar os serviços previstos neste Termo, por meio de uma equipe, cujo tamanho é de responsabilidade da licitada, desde que atendam aos seguintes requisitos:

· 01 Coordenador Geral, com titulação mínima de graduação e experiência mínima de 03 anos na coordenação de diagnósticos sociais, com comprovação de participação em projetos nas áreas sociais e humanas;

· 01 Técnico responsável pela análise estatística: curso superior em estatística e com especialização em área social, com experiência comprovada de pelo menos 03 anos em diagnósticos sociais e registro no Conselho de Estatística.

· Equipe técnica de no mínimo 02 (três) profissionais para análise do diagnóstico, com formação de nível superior e experiência mínima de 03 (três) anos nas áreas de:Sociologia, Serviço Social, Filosofia, Antropologia, Pedagogia ou Psicologia, deverá apresentar diploma de pós graduação (Especialização, Mestrado ou Doutorado) e inscrição no respectivo conselho, quando se tratar de profissão regulamentada. Destes 03 profissionais exige-se:

· Todos os profissionais deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, órgão oficiais, que comprovem experiência em análise propositiva, conclusiva em diagnósticos sociais;

· Pelo menos 01 profissional deverá apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, órgão oficiais, que comprove coordenação e/ou participação na realização de serviços de análises conclusivas e propositivas de diagnósticos sociais voltado ao tema de crianças e adolescentes.

· Equipe auxiliar a critério da contratada.

9. VALOR DE REFERÊNCIA:

- O valor global estimado é de R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) 

- A Adjudicação e critérios para julgamento deverão pautar-se na melhor metodologia de apresentação do diagnóstico infanto-juvenil, no menor preço, suas etapas, metas, etc.

 - A Secretaria da Criança, do Adolescente e da Juventude, com o auxílio do COMDICA através de uma comissão de monitoramento formada, irá analisar minuciosamente a metodologia da proposta técnica verificando se foram seguidos todos os critérios.  

10. QUANTIDADE DE VAGAS:

- Crianças, Adolescentes e Jovens de todos os bairros do município de Itajaí/SC.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Despesa:

_ Órgão Orçamentário: - 99000 – Fundo de Atendimento a Criança e Adolescente – FMACA;

12. FUNCIONAMENTO:
A Entidade/Empresa/ONG vencedora deverá apresentar à Requerente e por escrito, um projeto de funcionamento que será analisado e posteriormente, aprovado.

13. PREVISÕES:

13.1 _ Ambiente Físico: _ O necessário para desenvolver toda e qualquer atividade de elaboração, caracterização, identificação, análise, apontamentos e levantamento de informações. Será necessário que a Entidade/Empresa/ONG vencedora apresente por escrito, um roteiro do ambiente, informando o motivo de tal espaço, possíveis instrumentos, etc. 

13.2 _ Recursos Materiais: _ Materiais de expediente, escritório, encadernações, higiene e limpeza, etc., isto é, todos os necessários para a realização plena do objeto.

13.3 _ Recursos Humanos: _ Equipe Mínima Exigida:

_ 01 Coordenador

_ 01 Técnico de estatística

_ 02 Analista

14. IMPACTO SOCIAL ESPERADO:

_ A implantação e implementação da Política Pública norteada através de dados, oriundos de um diagnóstico bem elaborado e fidedigno, repercutirá na eficaz forma de aplicação do recurso público, para este fim destinado.

Diante da compilação e apresentação de dados concretos, o município poderá,  apropriando-se deste material conclusivo, destinar quantitativos de forma correta e que venham surtir efeito, na melhoria e qualidade de vida de seus usuários. Além disso, com este documento-diagnóstico, estaremos contribuindo com os planos de ação contidos no Plano decenal dos direitos humanos de crianças e adolescentes do município, assim como o PEMI 2040. Ainda, de posse desse documento, teremos condição de melhor realizar um planejamento estratégico sobre as políticas publicas a serem desenvolvidas e assim poderemos elaborar uma carta de navegação para ser executada durante este mandato, visando um trabalho de maior impacto no com crianças, adolescentes e jovens.

Ademais, através do diagnóstico, evita-se a cumulação e duplicidade de políticas públicas, que muitas vezes acontecem de forma fragmentada, sem objetividade e sem resultado positivo.

Que se pese o papel do município, bem como seu compromisso para com a criança, adolescente e jovem, devendo este ser o protagonista em: Cuidar – Proteger e Educar.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA:

_ O prazo de vigência da presente seleção pública será de 12 (doze) meses, contado a partir da publicação da homologação do resultado desta seleção;

_ O pagamento será realizado em doze (12) parcelas, podendo haver um ajuste acordado entre as partes - Empresa vencedora e SECAJ- mediante apresentação de um Plano de Trabalho e consequentemente, conclusão do objetivo proposto no período em questão. 

16. APLICAÇÃO DOS RECURSOS:

_ Os recursos recebidos e oriundos da presente seleção deverão ser aplicados em conformidade ao Plano de Trabalho apresentada junto à habilitação do certame, devendo ser respeitada a IN 43/2015/CGM vigente e demais legislações pertinentes ao procedimento licitatório (Lei 8666/93) na modalidade Concorrência Pública;

17. PRESTAÇÃO DE CONTAS:

_ A prestação de contas da presente Concorrência Pública deverá ser apresentada na restrita forma e prazo, prevista na IN 43/2015/CGM, bem como nas posteriores retificações que a mesma vier contemplar e legislações pertinentes a modalidade neste Termo apresentado (Lei 8666/93);

18. FISCALIZAÇÃO:

_ Os serviços a serem contratados serão fiscalizados pelo Gestor da Parceria, designado pela Secretaria da Criança, Adolescente e Juventude/SECAJ e Comissão de Monitoramento e Avaliação do COMDICA, o qual terá liberdade para requisição de documentos, e a realização de diligências para averiguação do cumprimento integral e contratual por parte da Contratada, podendo, inclusive, determinar a paralisação dos serviços nos casos que divergem dos estabelecidos no contrato a ser firmado;

19. SANÇÕES:

_ A ocorrência de toda e qualquer irregularidade que implique descumprimento de cláusula deste instrumento, poderá acarretar a imediata suspensão do repasse de recurso financeiro, bem como a rescisão da Concorrência Pública, independentemente das medidas Administrativas e/ou Judiciais cabíveis, em perfeita consonância com a IN 43/2015/CGM e legislação pertinente a esta modalidade (Lei 8666/93);

20. DISPOSIÇÕES FINAIS:

_ Ao Órgão demandante reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender necessário para proceder ao julgamento da presente Referência/ Concorrência Pública, bem como exigir o cumprimento rigoroso de todos os critérios previstos pela IN 43/2015/CGM e demais legislações pertinentes na modalidade Licitação (Lei 8666/93) – Concorrência Pública. 

ANEXO II
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________,(nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.             





               

Local/Data

_____________________________________

Carimbo e Assinatura

ANEXO III

CONCORRÊNCIA Nº 001/2017 FMACA – CARTA DE CREDENCIAMENTO (MODELO)
(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

_____________________________________

Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1) em caso de firma individual, o registro comercial;

(2) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3) o credenciado deverá apresentar documento de identidade.

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº __/2017
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, EMPRESA OU ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA REALIDADE SOCIAL DA INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ITAJAÍ e a empresa................................... mediante as cláusulas e condições seguintes: 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ______________________________, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua _________________, nº ___, Cidade ____________, Estado ___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _____________, neste ato representada por seu representante legal o Sr. ________________, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º _____________, inscrito no CPF sob o n.º ______________ a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Concorrência 001/2017 FMACA, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

1.1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 55, I E XI) – O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, EMPRESA OU ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA REALIDADE SOCIAL DA INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, conforme as especificações, memoriais e demais condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Concorrência 001/2017 FMACA, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR (ART. 55, III) – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$_________________________________.
Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas, podendo haver um ajuste acordado entre as partes - empresa vencedora e SECAJ (Secretaria da Criança, Adolescente e Juventude – órgão gestor do FMACA) - mediante apresentação de um Plano de Trabalho e consequentemente, conclusão do objetivo proposto no período em questão.
Parágrafo Segundo – A licitante vencedora deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente na Prefeitura Municipal de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, observadas as exigências da legislação tributária.
Parágrafo Terceiro – A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, item contratual das condições de pagamento a que se refere o documento de cobrança, o mês de referência da medição realizada, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento.
Parágrafo Quarto – Caso não haja a comprovação do recolhimento das obrigações sociais, o pagamento será suspenso até comprovada sua regularização. 
Parágrafo Quinto – A última parcela somente será liberada, após adimplemento de todas as condições contidas no presente instrumento.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO (ART.55, III)

Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

Parágrafo Primeiro - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

Parágrafo Segundo – Havendo antecipação no pagamento, poderá a administração se valer do disposto no artigo acima mencionado para encontrar o valor do desconto considerando a data do pagamento efetuado e a data do vencimento da prestação, deduzindo da parcela paga.
CLÁUSULA QUARTA (ART.55, XIII)- Parágrafo Quinto – O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF), Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com prazo de validade vigente. 
Parágrafo Primeiro – O Município de Itajaí isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a licitante vencedora não apresentar quaisquer dos documentos obrigatórios conforme disposto nessa cláusula.

Parágrafo Segundo – Juntamente com os documentos acima mencionados, a CONTRATADA deverá apresentar relatório de medição aprovado pela Secretaria constando os serviços executados.

CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO (ART.55, V) – As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária exercício financeiro de 2017 do Fundo Municipal de Atendimento a Criança e ao Adolescente, despesa nº 634. 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES (ART.55, VII e XIII) 
A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - Iniciar os serviços após a ordem de serviço inicial;

2 - Comparecer em juízo nas questões trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou contra o Município, assumindo o pólo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com o ônus de eventual condenação, inclusive honorários;

3 - Fica ainda responsável pelos prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a causar à Administração ou a terceiros em decorrência dos serviços contratados, correndo exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou indenizações reivindicadas judicial ou extrajudicialmente;

4 - É de responsabilidade da contratada as despesas decorrentes de forma direta ou indireta da execução dos serviços;

5 - Pagar seus funcionários em dia, independente do dia do pagamento realizado pelo Município.

6 – Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação exigidas no edital.
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - A fiscalização dos serviços será feita pela Equipe de Fiscalização, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela licitante vencedora, devendo esta proceder às correções e substituições do produto/serviços. Fiscal designada: Nádia Regina Mota. 
2 - Efetuar os pagamentos conforme estabelecido no instrumento contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para realização dos serviços

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO (ART.55, IV) – A CONTRATADA deverá executar os serviços no prazo de 12 (doze) meses, a contar da ordem de serviço, conforme especificado no edital de Concorrência 001/2017 FMACA. O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

    CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.55, VII)

1 – A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V – Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos – Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2 – O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III – Da Alteração dos Contratos – Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3 – O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II – Das Sanções Administrativas – Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas na Concorrência.

4 – O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1 – advertência;

4.2 – multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3 – multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5 -
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1 – 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2 – 1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3 – 0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Convite e neste Contrato;

5.4 – Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a empresa adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6 – As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município, inicialmente da garantia prestada pela contratada, e em sendo insuficente, será efeuada desconto dos pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Este contrato poderá ser alterado:

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II – Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, em conformidade com o Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 tendo como base o valor inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (ART.55, III) – Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (ART. 55, III) – Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO (ART.55, VIII) – O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  (ART. 55,XIII) -  O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS OMISSOS (ART. 55, XII) – Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA (ART.55, §2º) – As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ____ DE _________ DE 2017.


  DIEGO ANTONIO DA SILVA                                                                     CONTRATADA
Secretário de Planejamento, 
Orçamento e Gestão Interino
            CHRISTIANE STUART                                                            ERICO LAURINDO SOBRINHO
         Secretária da Criança,                                                              Secretário da Fazenda
        Adolescente e Juventude 
TESTEMUNHAS: __________________                                   ________________________
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